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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 1.538, 03 DE JUNHO DE 2020.

SÚMULA: Abre crédito adicional extraordinário em
favor da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para os fins que se
especifica.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓRN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas por Lei;
 
CONSIDERANDO a previsão legal para abertura de Crédito
Adicional Extraordinário, prevista pelo inciso III, art. 41º e Caput do
art. 44º, ambos presentes na Lei Federal nº 4.320/1964;
 
CONSIDERANDO que a Doutrina entende que não é possível a
suplementação de um crédito adicional extraordinário já aberto
anteriormente, sendo necessário a abertura de um novo crédito
extraordinário.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Extraordinário ao orçamento
vigente (Exercício 2020) do Município de Jardim do Seridó/RN, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Art. 2º. O valor mencionado no art. 1º desta lei atenderá as despesas
classificadas conforme abaixo:
 
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.001 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0034 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
FINANCIADAS PELO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
PROJETO: 2185 – ENFRENTAMENTO A CRISE DE SAÚDE
PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
FONTE DE RECURSO: 12140000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO
A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
ELEMENTOS DE DESPESA:
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$
10.000.00
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 20.000,00
 
Art. 3º. Em cumprimento ao art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, constitui fonte de recursos a este
crédito extraordinário a anulação parcial da dotação abaixo
especificada:
 
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 10 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.001 - RESERVA DE
CONTIGÊNCIA
FUNÇÃO: 99 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA
SUBFUNÇÃO: 999 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA
PROGRAMA: 0010 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA
PROJETO: 9999 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA
FONTE DE RECURSO: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
ELEMENTOS DE DESPESA:
9.9.99.99 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA R$ 20.000,00
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 20.000,00
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a data de sua subscrição.



05/06/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/63DC36FE/03AGdBq24br5QDAGKJsew_HtlsXR5zceVQGSoLmfZ3vnD3x8fPhpya3gp7SK5ZK_qgS… 2/2

 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 03 de junho de 2020.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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